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PORTARIA Nº 694/2023 

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 79 da 

Resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, do Decreto Federal nº 5.154, de 23 de julho 

de 2004, fica autorizado, a partir de 6 de fevereiro de 2023, o funcionamento do Curso 

Técnico em Química, integrado ao Ensino Médio, na EE Maria Luiza Miranda Bastos, 

situada na R. São José do Jacurí, 60, B. Planalto, Distrito de Venda Nova, em Belo 

Horizonte. 

 

A autorização concedida por esta Portaria é válida pelo prazo de 10 (dez) anos, estando a 

oferta de novas turmas, na escola supracitada, condicionada à previsão no Plano de 

Atendimento Escolar. 

SRE – Metropolitana C 

 

Gustavo Lopes Pedroso 

Subsecretário de Articulação Educacional 
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